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ADI. MUNICÍPIO DE IJUÍ. PLANO PLURIANUAL. EMENDAS DO LEGISLATIVO. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. AFASTAMENTO DA PRELIMINAR. AUMENTO DE DESPESA. POSSIBILIDADE DO CONTROLE CONCENTRADO DA CONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA EM PARTE.

Entendimento atual que admite, em sede de controle concentrado, exame de mérito atenuado sobre as leis orçamentárias, nas hipóteses de vício de iniciativa, aumento de despesa e proibição de emendas impertinentes ao tema do projeto. Rejeitada a preliminar. Lei que não se mostra inválida in totum, mas apenas no que se refere ao montante destinado ao gasto com pessoal do Legislativo, pois incompatível com o valor global destinado àquele Poder. Demais emendas que se mantém pelo mero expurgo das respectivas inserções que implicam aumento de despesa, sem prejuízo do restante do texto, que decorre do próprio projeto do Poder Executivo.
REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013802756


	 Porto Alegre

	EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE IJUí


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUí 


	REQUERIDa

	EXMa.  PROCURADORa-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADa


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar, e, no mérito, julgar procedente em parte, nos termos do voto da Relatora.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, DES. DANÚBIO EDON FRANCO, DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira,  Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza.
Porto Alegre, 06 de novembro de 2006.

DESA. MARIA BERENICE DIAS, 

Relatora.

RELATÓRIO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

O Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE IJUÍ, com fundamento no art. 95, §2º, inciso III, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul c/c art. 125, §2º, da Constituição da República, propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei nº 4.486, de 28 de novembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí, para o exercício de 2006 a 2009.

Alega, em síntese, que, no uso de suas prerrogativas de Chefe do Poder Executivo, apresentou Projeto de Lei que dispunha sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí para o período 2006-2009. Contudo, a Câmara de Vereadores alterou o referido projeto, consoante Resolução nº 5.590/2005 daquela Casa Legislativa, incluindo inúmeras emendas que estariam eivadas de inconstitucionalidade frente à flagrante nulidade do processo legislativo, por vício de iniciativa, tudo como se infere das razões de veto anexas, encaminhadas à Câmara de Vereadores de Ijuí através do ofício nº 276/05-GEM/Icr, de 10 de outubro de 2005, além de importarem aumento indevido de despesas. Afirma, ainda, que seu veto parcial às emendas foi rejeitado com seis votos contrários e quatro favoráveis, na reunião ordinária do dia 14 de novembro de 2005 da Câmara de Vereadores, conforme Resolução nº 5.623/2005 daquela Casa, o que resultou na Lei nº 4.486/2005 do Município de Ijuí, objeto da presente argüição de inconstitucionalidade. Conclui que as emendas feitas ao projeto promulgado pela Câmara Municipal não atendem aos princípios estabelecidos na Constituição da República, Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e na Lei Orgânica do Município, pois incluiu ações não-programadas por quem de direito, gerando direitos individuais em detrimento do interesse público, que resultam em prejuízos ao erário, já que somente o Poder Executivo é quem sabe das conveniências e possibilidades administrativas. Salienta que a manutenção das emendas desnatura a proposta como um todo, implicando engessamento das ações de governo, além de ofender o disposto nos arts. 63, inciso I; 84, inciso XXIII e 165, inciso I, da CRFB, e arts. 8º, 10, 61, 82, inciso XI, 149, inciso I, e 152, §3, da Carta Estadual, bem como art. 26, §1º, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. Pede a concessão de medida liminar para suspender os efeitos da lei, e a procedência do pedido (fls. 2-22). Junta documentos (fls. 23-188).

Não foi concedida a liminar postulada, posicionamento revisto em sede de agravo regimental (fls. 191-2; 23-7, autos em apenso).

Notificada (fl. 199), a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES prestou informações, requerendo, em preliminar, a extinção da ação, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pede a improcedência do pedido, ou, alternativamente, que se suspendam somente os dispositivos legais objeto das emendas efetuadas na Ação 14 Smodur, no Anexo I e na Ação 05, mantendo os demais, a fim de evitar grave lesão à ordem pública (fls. 203-44). Junta documentos (fls. 245-351).

Citada (fl. 198v.), a Senhora PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, atuando na curadoria especial da integridade jurídica dos atos normativos infraconstitucionais, pugnou pela constitucionalidade da lei questionada (fl. 353).

Com vista, o Ministério Público opina, em preliminar, pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, pois se trata de lei de efeitos concretos, insuscetível de controle concentrado de constitucionalidade. No mérito, pela procedência parcial, de modo a que sejam expurgados do texto normativo apenas alguns itens, mantendo-se a eficácia da lei quanto aos demais (fls. 355-60v.).
É o relatório.

VOTO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

Inicialmente, cumpre examinar a questão prévia suscitada pela CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES (fls. 204-11), e incorporada no parecer do Ministério Público (fls. 356-7v.)

O argumento é de que a Lei nº 4.486/2005, do Município de Ijuí, é carente de abstração e generalidade em seu conteúdo, isto é, de efeitos meramente concretos, motivo pelo qual contra ela não caberia o ataque via ação direta de inconstitucionalidade.

A preliminar não prospera.

Embora não se ignore a divergência jurisprudencial e doutrinária acerca da matéria, o entendimento atualmente mais moderado inclina-se no sentido de admitir, ainda que em sede de controle concentrado da constitucionalidade, um exame atenuado sobre as leis orçamentárias, nas hipóteses de vício de iniciativa, aumento de despesa e proibição de emendas impertinentes ao tema do projeto. 

É o que, ao menos em tese, ocorre em relação à lei municipal ora questionada, a qual dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ijuí, para o exercício 2006 e 2009. 
E tal conclusão se extrai da leitura da petição inicial, conforme bem observa o em. Procurador-Geral da Justiça (fls. 355v.-6):

De um modo mais minudente que a alegação preliminar de aumento geral de despesas, o proponente aponta uma a uma as emendas que entende estarem viciando globalmente a lei sob impugnação. Trata-se de inserções de obras e empreendimentos que geram maior custo que o estimado no projeto, ou que deslocam projeções de gastos para outros destinos, a saber:

Ação 14 – Smodur – acresceu passarela para pedestres na Av. Getúlio Vargas, sem reduzir despesas de outra ação;

Ação 29 – Smodur – acresceu a aquisição de lixeiras padronizadas também sem reduzir despesas de outro item;

Ação 2 – SMS – acresceu R$ 761.200,00, reduzindo recursos das secretarias, que não prescindem deles;

Anexo I – Acresceu 37.000m2 de pavimentação com basalto e listou mais 3 trechos de ruas para pavimentação. Também não realocou recursos de outra rubrica.

PPA do Poder Legislativo – Acresceu em R$ 800.000,00 a previsão original, passando de R$ 10.000.000,00 para R$ 10.800.000,00, com redução da dotação de pessoal e seus encargos, relativas a ações alheias ao Legislativo (Gabinete e Secretarias), com ofensa ao artigo 166, § 3º, incisos I e II, da CF. Ademais, dentro do próprio montante global que, emendado, tocou ao Legislativo, a previsão de despesa de pessoal inserida pelos edis extrapolou o percentual máximo do respectivo quinhão orçamentário passível de ser destinado àquela rubrica. Pelo percentual de 70%, esse montante não poderia ultrapassar R$ 7.560.000,00. No entanto, a previsão é de R$ 8.846.200,00, o que equivale a 81,9%.

Ação 03 – Setur – Acrescida a aquisição de um computador para a Biblioteca Municipal, sem apontar os recursos respectivos.

Ação 05 – Somodur – Construção de capela mortuária na Vila Floresta que não é inerente ao serviço público e que não tem indicação do custo que demanda.

Dada a alegação de aumento de despesa, possível é, portanto, adentra-se no mérito da presente ação direta, rechaçando-se a preliminar levantada.

A respaldar esse entendimento há precedentes deste Órgão Especial:

ADIN. SÃO PEDRO DO BUTIÁ. LEI Nº 432/04, QUE ACRESCE AO ANEXO ÚNICO METAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL, ADMITINDO A LEI DE "DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS" O CONTROLE CONCENTRADO QUANTO A ASPECTOS FORMAIS, COMO O VÍCIO DE INICIATIVA E PROIBIÇÃO DE EMENDAS. LEI QUE NÃO ALTEROU O ORÇAMENTO MUNICIPAL, SITUANDO-SE NA LINHA DAS "DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS". DEMONSTRADA A COMPATIBILIDADE COM O "PLANO PLURIANUAL", NÃO SE EXIBE INCONSTITUCIONAL A LEI, AINDA QUE RESULTANTE DE EMENDA PARLAMENTAR, PERANTE O ART. 152, §4º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009130956, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 29/11/2004) [grifos]
ADIn. SAPUCAIA DO SUL PLANO PLURIANUAL, EMENDAS ADITIVAS. ILEGITIMIDADE DO LEGISLATIVO. LEI DE EFEITO CONCRETO. REJEIÇÃO À TESE. Ainda que se adote a visão restritiva. imperante nos tribunais do País, a partir da Corte Suprema, não se exibe de efeito meramente concreto a lei que estabelece o plano plurianual, viabilizado o exame de vício de inconstitucionalidade, pelo sistema concentrado, quando menos quando diga ele com a própria configuração constitucional da espécie legislativa. Exibe-se inconstitucional lei que estabelece plano plurianual, quando seu conteúdo perfaz-se com emendas aditivas, apresentadas na Câmara Municipal, ignorado inclusive o preceito que veda o aumento de despesa, aplicável à espécie. Preliminar rejeitada. Ação procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70003960150, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 20/10/2003)  [grifos]
Vencida a preliminar, no mérito, merece parcial acolhida a ação.

No caso vertente, ao menos em parte, a aprovação das emendas do Poder Legislativo ao projeto de lei do Plano Plurianual interferiu na atribuição reservada ao Senhor Prefeito, porquanto é deste a reserva de iniciativa na hipótese.
De outro lado, há vícios em relação ao aumento geral de despesa previstas no projeto original, mas apenas em parte, porquanto os elementos trazidos aos autos não infirmam a conclusão de que o limite financeiro contemplado no projeto original do Executivo – R$ 425.153.590,00 – foi mantido após as emendas dos edis. Sustentar-se o contrário exigiria demonstração concreta de que as despesas atingiram cifra maior, de R$ 614.363.284,00, como alegado. Essa comprovação inexiste, e, ademais, estaria a depender de prova técnica.

Portanto, e como a lei ora impugnada não é inválida in totum, cabe identificar quais as impropriedades devam ser dela expurgadas.

Nesse sentido, preciso é o parecer do Ministério Público, que vai, no ponto, adotado como razões de decidir (fls. 359-60v.):
Com efeito, ainda sem entrar-se no mérito da pertinência intrínseca das emendas, nenhuma das inserções normativas decorrentes da ação dos edis contém, modo direto, indicação de dispêndio maior do que o previsto no projeto global. Podem implicar esse dispêndio, mas não o afirmam. Isso porque valeram-se os vereadores de dois caminhos diferentes para não romper aquele limite financeiro, como se verá a seguir.

Primeiro. Em algumas emendas, incluíram os vereadores previsão de realizações objetivas, sem, contudo, destacar o custo adicional, mantendo a fonte de receita respectiva. Explicam essa sistemática invocando a natureza do plano plurianual, que não se vincula a valores exatos, adrede projetados, e que, portanto, permite acomodação das diversas realizações previstas, em conformidade com o futuro montante orçamentário, que se realizará ano a ano. Nesse passo, afirmam, as inserções não afetam o plano em si mesmo, pois passarão, necessariamente, pelo estreitamento das previsões das leis orçamentárias anuais.

Segundo. Noutras emendas, à inserção de determinadas realizações os vereadores contrapuseram a compensação pela redução de outros dispêndio previstos no projeto original. Isso ocorreu, de modo mais marcante, no tocante ao PPA do Poder Legislativo. Mas não há aumento de despesas, e sim remanejamento, diante do que dita a validade dessas emendas deve ser apreciada sob ótica diversa.

Tem-se, em suma, emendas que implicam aumento presumido de despesa, com previsão de realizações concretas, de valor não apontado, mas que certamente não prescindem de custeio do Poder Público; e emendas que deslocam previsões de dispêndio com compensação, não implicando, de um modo geral, previsão de gasto global maior do que liminarmente previsto.

Pois bem. A adotar-se, aqui, a tese do Supremo Tribunal Federal, seguida, neste passo, por esse Egrégio Órgão Especial, há de se descartar, desde logo, a falta de pertinência temática entre as emendas e o projeto de lei enviado ao exame dos edis, visto que se trata de injunções de caráter claramente suscetível à espécie normativa que lhes foi apresentada a votar. Vale dizer, tratam de projeções do Plano Plurianual, e não desbordam para regulações de outra ordem.

Por outro lado, a transferência de recursos do Executivo para o Legislativo, ainda que tenha implicado alteração do plano original do Prefeito Municipal, não contém em si mesma o aumento de despesas que poderia sepultar sumariamente. Há remanejamento, apenas. Trata-se, pois, de um ato de dimensão política, que não se afasta da pertinência temática da matéria e nem [...] conduz diretamente ao aumento de despesas.

Por outro lado, não há necessária vinculação entre a redução do montante dos órgãos atingidos, que compensa o acréscimo ao Legislativo, e a despesa com pessoal, visto que esses órgãos contêm previsão de dispêndiso diversos, dentre os quais está de pessoal.

Todavia, dentro do tópico referente ao Legislativo, há, sim, um item que implica desacordo com a projeção financeira plurianual. É que os vereadores destinaram ao Legislativo, no item das despesas com pessoal, uma parcela maior do que a decorrente da aplicação do índice máximo permitido sobre o montante global reservado a esse Poder. Aqui, pois, evidente o aumento de despesas, pois o montante global vai além daquele contemplado para o Legislativo como um todo.

Com efeito, a projeção para o PPA do Legislativo, conforme a emenda dos vereadores, ficou em R$ 10.800.000,00 (deslocados, neste caso, R$ 800.000,00 do Executivo. A aplicação do índice de 70% atinente ao artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal, tomado aquela valor, importaria R$ 7.560.000,00. Todavia, embora projetando um gasto geral de R$ 10.800.000,00, projetaram gasto com pessoal em 8.846.200,00. E, ainda, que acenem os edis com a variação monetária inegável no curso dos quatro anos,quebram a relação de projeção global que eles mesmo apontaram, que não contém esse diferencial.

Por outro lado, também as inserções de obras sem realocação de recursos redundam em aumento de despesas, ainda que lhe apontem o custo das emendas aprovadas. Vale dizer, não se tem como partir da idéia que ditas despesas irão diluir-se no montante geral contemplado para um determinado plano de obras, ao qual vêm em acréscimo.

Mas, salvo melhor juízo, não se mostra inválida a lei in totum. Dentro do item relativo ao Poder Legislativo, apenas no que se refere ao montante destinado ao gasto com pessoal, visto que incompatível com o valor global destinado àquele Poder. Já no tocante às demais emendas, salva-se a lei pelo mero expurgo das inserções que implicam maior dispêndio, sem prejuízo do restante do texto, que decorre do próprio projeto do Poder Executivo.

Em suma, dentro do rol de impropriedades apontadas pelo proponente, parece que se mostram expurgáveis, sem prejuízo à lei como um todo, os acréscimos seguintes:

Ação 14 – Smodur – passarela para pedestres na Av. Getúlio Vargas;

Ação 29 – Smodur – aquisição de lixeiras padronizadas;

Anexo I –37.000m2 de pavimentação com basalto e mais 3 trechos de ruas para pavimentação;

Ação 03 – Setur – aquisição de um computador para a Biblioteca Municipal; e 

Ação 05 – Somodur – construção de capela mortuária na Vila Floresta.

Já no tocante ao PPA do Legislativo, com expurgo do item que, dentro da projeção de gastos com aquele poder, contempla a importância de R$ 8.846.200,00, dada a quebra da relação entre o montante global e o percentual atinente ao artigo 29-A, §1º, da Constituição Federal, mantidos os demais termos da lei. Esse vácuo poderá ser sanado, salvo melhor juízo, uma vez que se tem o montante global do Legislativo, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de cada período financeiro.

Por tais fundamentos, o voto é no sentido de rejeitar a preliminar, e, no mérito, julgar parcialmente procedente o pedido, ao efeito de declarar a inconstitucionalidade apenas quanto às emendas ao Plano Plurianual identificadas como:

Ação 14 – Smodur – passarela para pedestres na Av. Getúlio Vargas;

Ação 29 – Smodur – aquisição de lixeiras padronizadas;

Anexo I –37.000m2 de pavimentação com basalto e mais 3 trechos de ruas para pavimentação;

Ação 03 – Setur – aquisição de um computador para a Biblioteca Municipal; e 

Ação 05 – Somodur – construção de capela mortuária na Vila Floresta.

Quanto à emenda relativa ao PPA do Legislativo, o pedido procede, tão-somente, sobre o item que contempla importância superior ao limite de R$ 7.560.000,00 para gastos com pessoal.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013802756, PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK. PRESENTE O DOUTOR GIOVANI BORTOLINI, PELA CÂMARA MUNICIPAL DE IJUÍ, REQUERIDA.
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